
      

REQUERIMENTO N°     , DE 2025

(Do Sr. NICOLETTI)

Requer  a  inclusão  na  Pauta  do

Plenário  do  Projeto,  para  apreciação

do  PL 5120  de  2025  que  “Dispõe

sobre  as  carreiras  dos  servidores  do

Ministério  Público  da  União  e  as

carreiras dos servidores do Conselho

Nacional do Ministério Público.”

                   

Senhor Presidente,

    Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 114, inciso XIV,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a  INCLUSÃO NA PAUTA

DO  PLENÁRIO,  o  PL  5120  de  2025  que  “Dispõe  sobre  as  carreiras  dos

servidores  do Ministério  Público da União e as carreiras  dos servidores  do

Conselho Nacional do Ministério Público.”

   J U S T I F I C A T I V A

O Projeto de Lei nº 5.120, de 2025, que “Dispõe sobre as carreiras dos
servidores  do Ministério  Público da União e as carreiras  dos servidores  do
Conselho  Nacional  do  Ministério  Público”,  trata  de  tema  diretamente
relacionado ao fortalecimento das instituições responsáveis pelo combate ao
crime, à corrupção e pela defesa dos direitos do cidadão.
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A atualização das carreiras do MPU e do CNMP é medida essencial

diante do aumento das demandas, da complexidade das investigações e da
necessidade de garantir eficiência e capacidade operacional às equipes que
dão  suporte  às  funções  constitucionais  do  Ministério  Público.  A  defasagem
normativa  existente  já  compromete  a  gestão  de  pessoal  e  a  reposição  de
quadros,  prejudicando a  atuação institucional  e  refletindo negativamente  na
segurança pública, tema sobre o qual o deputado Nicoletti tem se destacado
nacionalmente.

Assim,  com o  objetivo  de  assegurar  estrutura  adequada,  valorização
profissional  e  melhores  condições  para  que  o  Ministério  Público  continue
servindo  a  sociedade  com excelência,  justifica-se  plenamente  o  pedido  de
urgência para a tramitação do PL 5.120/2025, alinhando-se ao compromisso do
deputado Nicoletti  com o fortalecimento das instituições de Justiça e com a
proteção do cidadão brasileiro.

Diante desse cenário, a apreciação célere da proposta se faz urgente, a
fim  de  evitar  a  ampliação  de  distorções,  assegurar  adequada  valorização
profissional e permitir que o Ministério Público da União e o CNMP disponham
de estrutura compatível com as demandas atuais do país. Assim, justifica-se
plenamente a adoção do regime de urgência para o PL 5.120/2025.

                       Sala das Sessões, 28 de novembro de 2025.

NICOLETTI
DEPUTADO FEDERAL

UNIÃO/RR
*C

D2
53

49
94
36

10
0*

RE
Q

 n
.5

17
9/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

11
/2

02
5 

19
:0

1:
46

.7
03

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253499436100


